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MOÇÃO Nº 202/2026

Senhor Presidente,

CONSIDERANDO que a ARTSOL – Associação Arte e Solidariedade realizou, no dia 23 de abril 
de 2026, sua Assembleia Anual de Prestação de Contas referente ao exercício de 2025, em sua sede, 
com a participação de associados, colaboradores e membros da comunidade;

CONSIDERANDO que a prestação de contas é um dos pilares fundamentais da gestão 
transparente e responsável, demonstrando o compromisso da entidade com a ética, a lisura e o 
respeito aos recursos que lhe são confiados;

CONSIDERANDO que a ARTSOL, ao longo de sua trajetória, consolidou-se como uma 
instituição de referência em Bebedouro, utilizando a arte como ferramenta de transformação social, 
inclusão e desenvolvimento humano;

CONSIDERANDO que a realização da Assembleia Anual representa um momento de alinhamento 
e fortalecimento dos laços entre diretoria, associados e comunidade, reafirmando os princípios 
democráticos que norteiam a atuação da entidade;

CONSIDERANDO que a transparência na gestão e a abertura ao diálogo são valores essenciais 
para a credibilidade e a sustentabilidade das organizações do terceiro setor, e a ARTSOL os pratica 
de forma exemplar;

CONSIDERANDO que a diretoria, os funcionários, os voluntários e todos os envolvidos com a 
ARTSOL dedicam-se incansavelmente para que a entidade continue cumprindo sua missão de 
promover a arte, a solidariedade e a cidadania em Bebedouro e região.

Solicitamos à Mesa, nos termos regimentais, que dê ciência da presente MOÇÃO DE 
APLAUSOS, RECONHECIMENTO E CONGRATULAÇÕES à ARTSOL – ASSOCIAÇÃO 
ARTE E SOLIDARIEDADE, extensiva a toda a sua diretoria, funcionários, voluntários e 
associados, pelos seguintes motivos:

1. Pela realização da Assembleia Anual de Prestação de Contas 2025, reafirmando o 
compromisso da entidade com a transparência, a responsabilidade fiscal e a gestão democrática;

2. Pelo trabalho contínuo e transformador que a ARTSOL desenvolve em Bebedouro, utilizando a 
arte como instrumento de inclusão social, educação e fortalecimento de vínculos comunitários;

3. Pela seriedade e lisura na aplicação dos recursos, que conferem credibilidade à instituição e 
segurança aos parceiros, associados e à população bebedourense;
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4. Pela abertura ao diálogo e à participação da comunidade, promovendo um espaço de 
alinhamento, escuta e construção coletiva durante sua Assembleia Anual;

5. Por ser a ARTSOL um exemplo vivo de que solidariedade e gestão responsável caminham 
juntas, inspirando outras organizações e contribuindo para uma sociedade mais justa, ética e 
humana.

Que seja dada ciência à homenageada, por meio do envio de cópia desta moção, com inserção nos 
anais desta Casa.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 06 de maio de 2026.

Prof. Dr. Antonio Gandini Júnior
VEREADOR PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=DC5TDKKR30915933, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: DC5T-DKKR-3091-5933
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